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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 36/2019
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a  Assembleia Legislativa do Estado do Ceará; OBJETIVO: 

convalidar o período entre 25.04.2019 a 02.09.2019, do Convênio que tem a cessão mútua de servidores entre o TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ e a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, com a finalidade de possibilitar 
a cooperação técnica e a troca de serviços entre as partes, objetivando a execução de tarefas de natureza técnica e/ou 
administrativa, no âmbito de suas competências e atribuições, de acordo com as necessidades de cada órgão, para os devidos 
ressarcimentos dos meses em aberto; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 116 da Lei nº 8.666/93, com as suas atualizações; DATA 
DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2019; SIGNATÁRIOS: Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo e José Sarto 
Nogueira Moreira.

OUTROS EXPEDIENTES

DESPACHO

Referência: 8518235-13.2019.8.06.0000
Assunto: Parcela Autônoma de Equivalência - PAE
Interessado (a)(s): Paulo Leal Feitosa e outros

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo a emissão de nota de empenho e  pagamento, mediante transferência 
para conta vinculada ao juízo da 1ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza, o valor de R$ 189.669,69 (cento e oitenta 
e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme Alvará Judicial, expedido pela referida 
Unidade, referente aos valores da Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, a que fazia jus o Desembargador falecido Carlos 
Feitosa.

Fortaleza, em 12 de dezembro de 2019.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Vice - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PROVIMENTO Nº 26/2019/CGJCE
Altera a redação dos artigos 95 a 100 do Provimento nº 08/2014/CGJCE, que autoriza o reconhecimento da paternidade 

ou maternidade socioafetiva pela via extrajudicial em relação às pessoas maiores de 12 (doze) anos.

O DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, etc.

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça fiscalizar, orientar e editar atos normativos para instruir 
os delegatários das serventias extrajudiciais no âmbito do Estado do Ceará, segundo estabelecido nos arts. 39 e 41, da Lei 
Estadual nº 16.397, de 14 de novembro de 2017, c/c as previsões do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo Administrativo nº 0001711-40.2018.2.00.0000/CNJ (PA nº 8501342-
97.2018.8.06.0026), que culminou na alteração do Provimento nº 63/2017/CNJ, visando aperfeiçoar o procedimento extrajudicial 
para o reconhecimento de paternidade/maternidade socioafetiva;

CONSIDERANDO os termos da Decisão/Ofício nº 7607/2019/CGJCE, proferido pelo Corregedor-Geral da Justiça nos autos 
do Processo Administrativo nº 8501342-97.2018.8.06.0026;

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Código de Normas do Serviço Notarial e Registral do Estado do 
Ceará (CNNR/CGJCE), consolidado pelo Provimento nº 08/2014/CGJCE, de 24 de novembro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º - Conferir nova redação aos artigos 95 a 100, do Provimento n° 08/2014/CGJCE, conforme o texto:

Provimento nº 08/2014 – Título II DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - Seção III Do Reconhecimento 

Voluntário de Paternidade Socioafetiva:

42503
Realce
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Art. 95. O reconhecimento voluntário da paternidade ou da maternidade socioafetiva de pessoas acima de 12 anos será 
autorizado perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais.

§ 1º O reconhecimento voluntário da paternidade ou maternidade será irrevogável, somente podendo ser desconstituído 
pela via judicial, nas hipóteses de vício de vontade, fraude ou simulação.

§ 2º Poderão requerer o reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva de filho os maiores de dezoito anos de 
idade, independentemente do estado civil.

§ 3º Não poderão reconhecer a paternidade ou maternidade socioafetiva os irmãos entre si nem os ascendentes.
§ 4º O pretenso pai ou mãe será pelo menos dezesseis anos mais velho que o filho a ser reconhecido.
Art. 96. A paternidade ou a maternidade socioafetiva deve ser estável e deve estar exteriorizada socialmente.
§ 1º O registrador deverá atestar a existência do vínculo afetivo da paternidade ou maternidade socioafetiva mediante 

apuração objetiva por intermédio da verificação de elementos concretos.
§ 2º O requerente demonstrará a afetividade por todos os meios em direito admitidos, bem como por documentos, tais como: 

apontamento escolar como responsável ou representante do aluno; inscrição do pretenso filho em plano de saúde ou em órgão 
de previdência; registro oficial de que residem na mesma unidade domiciliar; vínculo de conjugalidade - casamento ou união 
estável - com o ascendente biológico; inscrição como dependente do requerente em entidades associativas; fotografias em 
celebrações relevantes; declaração de testemunhas com firma reconhecida.

§ 3º A ausência destes documentos não impede o registro, desde que justificada a impossibilidade, no entanto, o registrador 
deverá atestar como apurou o vínculo socioafetivo.

§4º Os documentos colhidos na apuração do vínculo socioafetivo deverão ser arquivados pelo registrador (originais ou 
cópias) juntos ao requerimento.

Art. 97. O reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva será processado perante o oficial de registro civil 
das pessoas naturais, ainda que diverso daquele em que foi lavrado o assento, mediante a exibição de documento oficial de 
identificação com foto do requerente e da certidão de nascimento do filho, ambos em original e cópia, sem constar do traslado 
menção à origem da filiação.

§ 1º O registrador deverá proceder à minuciosa verificação da identidade do requerente, mediante coleta, em termo próprio, 
por escrito particular, conforme modelo constante do Anexo VI do Provimento nº 63/2017/CNJ de sua qualificação e assinatura, 
além de proceder à rigorosa conferência dos documentos pessoais.

§ 2º O registrador, ao conferir o original, manterá em arquivo cópia de documento de identificação do requerente, junto ao 
termo assinado.

§ 3º Constarão do termo, além dos dados do requerente, os dados do campo FILIAÇÃO e do filho que constam no registro, 
devendo o registrador colher a assinatura do pai e da mãe do reconhecido, caso este seja menor.

§ 4º Se o filho for menor de 18 anos o reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva exigirá o seu 
consentimento.

§ 5º A coleta da anuência tanto do pai quanto da mãe e do filho maior de doze anos deverá ser feita pessoalmente perante 
o oficial de registro civil das pessoas naturais ou escrevente autorizado.

§ 6º Na falta da mãe ou do pai do menor, na impossibilidade de manifestação válida destes ou do filho, quando exigido, o 
caso será apresentado ao juiz competente nos termos da legislação local.

§ 7º Serão observadas as regras da tomada de decisão apoiada quando o procedimento envolver a participação de pessoa 
com deficiência (Capítulo III do Título IV do Livro IV do Código Civil).

§ 8º O reconhecimento da paternidade ou da maternidade socioafetiva poderá ocorrer por meio de documento público ou 
particular de disposição de última vontade, desde que seguidos os demais trâmites previstos neste provimento.

§ 9º Atendidos os requisitos para o reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva, o registrador encaminhará 
o expediente ao representante do Ministério Público para parecer.

I - O registro da paternidade ou maternidade socioafetiva será realizado pelo registrador após o parecer favorável do 
Ministério Público.

II - Se o parecer for desfavorável, o registrador não procederá o registro da paternidade ou maternidade socioafetiva e 
comunicará o ocorrido ao requerente, arquivando-se o expediente.

III - Eventual dúvida referente ao registro, deverá ser remetida ao juízo competente para dirimi-la.

Art. 98. Suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade, simulação ou dúvida sobre a configuração do estado de 
posse de filho, o registrador fundamentará a recusa, não praticará o ato e encaminhará o pedido ao juiz competente nos termos 
da legislação local.

Art. 99. A discussão judicial sobre o reconhecimento da paternidade ou de procedimento de adoção obstará o reconhecimento 
da filiação pela sistemática estabelecida neste provimento.

Parágrafo único. O requerente deverá declarar o desconhecimento da existência de processo judicial em que se discuta a 
filiação do reconhecendo, sob pena de incorrer em ilícito civil e penal.

Art. 100. O reconhecimento da paternidade ou maternidade socioafetiva somente poderá ser realizado de forma unilateral e 
não implicará o registro de mais de dois pais e de duas mães no campo FILIAÇÃO no assento de nascimento.

§ 1ª Somente é permitida a inclusão de um ascendente socioafetivo, seja do lado paterno ou do materno.

§ 2º A inclusão de mais de um ascendente socioafetivo deverá tramitar pela via judicial.

Art. 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, 13 de dezembro de 2019.

DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ


